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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº 139, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021
Modifica a ementa da Lei 5.193 de 2020, e dá nova redação ao seu art. 1º. 
Art. 1º. A ementa da Lei 5.193 de 2020, e seu art. 1º passam a ter a seguinte redação:
“Lei 5.193/2020 
Fica instituído no âmbito do Município de Uruguaiana, o Dia da Cavalgada Cavalos no Obelisco.
Art.1º Fica instituído o Dia da Cavalgada Cavalos no Obelisco para relembrar a epopéia Gaúcha na Revolução de 1930, a ser comemorado anualmente no primeiro domingo de novembro.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Bancada Progressista, em 25 de outubro de 2021.
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JUSTIFICATIVA
Ressaltando a importância da norma que cria um evento para celebrar e rememorar a façanha de gaúchos que atravessaram os estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná e São Paulo, em 1930, para participar da Revolução que tomou o poder no Brasil e derrubou a República Velha. Justifica-se o presente Projeto de Lei, objetivando diminuir problemas logísticos de trânsito, ocasionados sempre que a data anterior do evento ocorreria em dias úteis.
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